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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


À			Mensagem 113/2024.
Câmara Municipal de Vereadores
Senhor Presidente
Senhores Vereadores


Ao lhes encaminhar mais um projeto de lei quero cumprimenta-los e expor conforme segue.
Surgiu uma oportunidade do Município adquirir um terreno que está localizado entre a Avenida Vinte e Cinco de Julho e a área pertencente a propriedade do Município em que está situado o Centro Municipal de Eventos Dorothea Coswig Buss.
A área na verdade um terreno de que se trata é de propriedade do Sr. Claus Einhardt e é composta de 450,40m² (quatrocentos e cinquenta metros e quarenta centímetros quadrados) e deverá ser adquirida pelo valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).
Deste modo, para tornar possível esta aquisição o projeto de lei 113/2024 que segue apenso a esta tem por finalidade alterar a legislação orçamentaria municipal, Leis como a que estabelecem o Plano Plurianual 2022/2025 e a Lei de Diretrizes Orçamentárias para o presente exercício e ainda o orçamento municipal vigente com a adição de Crédito Adicional Especial. Acompanham a esta também os demais documentos que são necessários a esta aquisição.
O Município, considerando a localização da área/terreno está convicto da presença do interesse público no proposto, por sua localização que vai possibilitar que o Município seja proprietário, também desta área que está localizada bem em frente ao seu Centro Municipal de Eventos. Para uma possível conclusão do processo de aquisição ainda neste exercício, se faz necessário, de forma imprescindível, sua tramitação em regime de urgência.
Nós nos colocamos a disposição para os esclarecimentos de possíveis dúvidas que eventualmente possam surgir quanto a presente proposta.
Nada mais para o momento.   
Atenciosamente.
Arroio do Padre, 09 de dezembro de 2024.


_____________________
Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal


Ao Sr.
Adavilson Kuter Timm
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores
Arroio do Padre/RS
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
MUNICÍPIO DE ARROIO DO PADRE
GABINETE DO PREFEITO


PROJETO DE LEI Nº 113, DE 09 DE DEZEMBRO DE 2024.
Inclui nova Ação no Plano Plurianual 2022/2025, Lei de Diretrizes Orçamentárias de 2024, e autoriza o Município a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento de 2024.

Art. 1º Fica alterado o “Anexo I – Programas”, da Lei Municipal N° 2.272, de 13 de julho de 2021, que institui o Plano Plurianual 2022/2025, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0407 - Patrimônio e Cultura

	OBJETIVO:
	Implementar ações culturais como meio de democratizar o acesso de toda a sociedade aos bens culturais, de forma a promover a inclusão social e contribuir para a prevenção da violência; Diagnosticar o patrimônio histórico-artístico -cultural do Município, promovendo ações de conservação e manutenção destes, bem como fomentar novas atividades culturais. Ampliar a divulgação e o conhecimento acerca dos bens culturais e históricos do Município. Realização da Festa Municipal, Domingo em Família, festividades natalinas, tradicionalistas, e apoio a Entidades na realização de eventos artísticos e culturais.

	
	
	

	TIPO
	AÇÕES / PRODUTOS / FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO
	Unidade de Medida
	ANOS
	2.022
	2.023
	2.024
	2.025
	TOTAL 

	
	
	
	
	
	
	
	
	
	

	P
	Ação:
	1.432- Aquisição de Terreno Lindeiro ao Centro de Eventos 
	Unid.
	Meta Física
	 
	 
	1 
	
	1
	

	 
	Produto:
	Área adquirida
	 
	Valor
	 
	 
	 42.000
	
	42.000
	

	 
	Função:
	13 - Cultura
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	 
	Subfunção:
	392 - Difusão Cultural
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	 
	

	(*)  Tipo:  P – Projeto       A - Atividade  OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária            
	



[bookmark: artigo_1][bookmark: artigo_3]Art. 2º Fica alterado o “Anexo III – Metas e Prioridades”, da Lei Municipal nº 2.553, de 17 de outubro de 2023, que dispõe sobre as Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2024, com a inclusão da seguinte ação:
	PROGRAMA:
	0407 - Patrimônio e Cultura

	OBJETIVO:
	Implementar ações culturais como meio de democratizar o acesso de toda a sociedade aos bens culturais, de forma a promover a inclusão social e contribuir para a prevenção da violência; Diagnosticar o patrimônio histórico-artístico -cultural do Município, promovendo ações de conservação e manutenção destes, bem como fomentar novas atividades culturais. Ampliar a divulgação e o conhecimento acerca dos bens culturais e históricos do Município. Realização da Festa Municipal, Domingo em Família, festividades natalinas, tradicionalistas, e apoio a Entidades na realização de eventos artísticos e culturais.

	TIPO (*)
	Ação
	Unidade de Medida
	 
	 

	
	 
	
	
	2024

	
	Produto
	
	
	 

	P
	1.432- Aquisição de Terreno Lindeiro ao Centro de Eventos 
	Unid.
	Meta Física
	1

	
	Área adquirida
	
	Valor
	R$ 42.000

	(*)  Tipo:  P – Projeto    A - Atividade    OE – Operação Especial      NO – Não-orçamentária  




Art. 3º Fica autorizado o Município de Arroio do Padre, Poder Executivo, a realizar abertura de Crédito Adicional Especial no Orçamento do Município para o exercício de 2024, no seguinte programa de trabalho e respectivas categorias econômicas e conforme a quantia indicada:

04 – Secretaria de Educação, Cultura, Esporte e Turismo
07 – Setor de Atividades Culturais
13 – Cultura
392 – Difusão Cultural
0407 – Patrimônio e Cultura
1.432 – Aquisição de Terreno Lindeiro ao Centro de Eventos 
4.4.90.61.00.00.00 – Aquisição de Imóveis. R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais)
Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos

[bookmark: artigo_4]Art. 4º Servirão de cobertura para o Crédito Adicional Especial de que trata o Art. 3° desta Lei, recursos financeiros provenientes do superávit financeiro verificado no exercício de 2023, na Fonte de Recurso: 2.500.0000 – Recursos Não Vinculados de Impostos, no valor de R$ 42.000,00 (quarenta e dois mil reais).

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Arroio do Padre, 09 de dezembro de 2024.
Visto técnico:

Loutar Prieb
Secretário de Administração, Planejamento, 
Finanças, Gestão e Tributos


Rui Carlos Peter
Prefeito Municipal
image1.png




